
COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA

REQUERIMENTO Nº                  2024
(Da Sra. Erika Kokay)

Solicita realização de Audiência Pública para
discussão  do  tema:  “Fim  da  cobrança  e
contribuição  previdenciária  dos  servidores
aposentados e pensionistas”.

             Prezado Presidente,

  Nos  termos  do  art.  255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,

requeremos  a  Vossa  Excelência,  ouvido  o  plenário  desta  Comissão,  nos  termos

regimentais, a realização de reunião de Audiência Pública para discutir o tema “Fim da

cobrança e contribuição previdenciária dos servidores aposentados e pensionistas”. Para

o referido debate solicitamos que sejam convidados (as) representantes dos seguintes

órgãos e entidades:

 Representante  da  Federação  Nacional  dos  Trabalhadores  dos

Ministérios Públicos Estaduais – FENAMP;

 Representante  da  Associação  Nacional  dos  Procuradores  e

Advogados Públicos Federais – ANPPREV;

 Representante  da  Federação  Nacional  dos  Trabalhadores  do

Judiciário nos Estados – FENAJUD;

 Representante do Sindicato dos Trabalhadores do Poder Judiciário

Federal em Minas Gerais - SITRAEMG;

 Representante  do  Sindicato  Nacional  dos  Auditores  Fiscais  da

Receita Federal - Sindifisco Nacional;

 Representante  da  Associação  Nacional  dos  Auditores  Fiscais  da

Receita Federal do Brasil – ANFIP;

 Representante  da  FENAPEF  (Federação  Nacional  dos  Policiais

Federais);

 Dr.  Rudi  Cassel,  especialista  em Direito  Previdenciário  e  assessor

jurídico da FENASSOJAF.  *C
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JUSTIFICAÇÃO

A aposentadoria é um direito fundamental dos trabalhadores que, no Brasil, tem

sido  progressivamente  enfraquecido  ao  longo  dos  anos.  As  sucessivas  reformas  da

previdência  comprometeram  o  direito  dos  servidores  públicos  à  aposentadoria.  Ao

eliminar a contribuição previdenciária para aposentados, reconhece-se implicitamente os

direitos adquiridos ao longo da carreira, promovendo uma melhor qualidade de vida para

os idosos e contribuindo para um envelhecimento ativo e saudável. Essa medida reflete

um compromisso com a justiça e a integridade dos benefícios prometidos aos servidores

durante seu tempo de serviço.

Além disso, a eliminação da contribuição previdenciária valoriza o serviço público e

os profissionais que dedicaram suas carreiras ao setor. O fim dessa contribuição pode

também  ajudar  a  reduzir  desigualdades  entre  servidores  ativos  e  aposentados,

assegurando que os benefícios recebidos sejam mais compatíveis com os direitos 

Sala das Comissões,               de                  2024.

Deputada Erika Kokay – PT/DF
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